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DESPACHO Nº 2.741, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

Voto 
 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo no nº 
48500.006015/2019-95, decide por, conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Enel Distribuição 
Ceará em face do Auto de Infração nº 0001/2019-ARCE/SFE, lavrado pela Agência Estadual de Regulação 
e, no mérito, negar-lhe provimento; e manter a decisão proferida pelo Conselho Diretor da ARCE, com a 
aplicação de penalidade de multa no valor total de R$ 730.693,29 (setecentos e trinta mil, seiscentos e 
noventa e três reais e vinte nove centavos) e cumprimento da Determinação D.1, com prazo de 30 (trinta) 
dias para cumprimento contados a partir da última decisão administrativa irrecorrível.  

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.10.2020, seção 1, p. 84, v. 158, n. 190. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20202741_1.pdf

